
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Of. n° 1.094/2018
Novo Hamburgo, 14 de novembro de 2018.

A Sua Excelência a Senhora
Fátima Daudt
Prefeita Municipal
Novo Hamburgo - RS

Assunto: Veto Total n° 6/2018 ao Substitutivo n° 2 do Projeto de Lei n° 35/2018.

Senhora Prefeita,

Comunicamos que o Veto Total n° 612018 ao Substitutivo n° 2 do Projeto de Lei
n° 35/2018 [Projeto de autoria do vereador Enio Brizola] que "Dispõe sobre a implantação de
dispositivo chamado 'Boca de Lobo Inteligente', no âmbito do Município de Novo Hamburgo, e
dá outras providências", foi mantido.

Atenciosamente.
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Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31198, de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.31012011, de 08 de agosto de 2011)


